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LEt"H-.o im, BE 19 BE ÂBBit BE 1961 

m a HOME BE caso EGÍDIO DE SOüSÂ SAHTOS h 

UHÂ WM DA .CIDADE . 
A GAMARA KÜNICIPAG DECRETA E EÜ, PREFEITO DO 

'MUNICÍPIO DE. CAMPINAS, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
: Artigo-l.o — Fica denominada Celso Egídio de-'Sousa San-' 
.tos- a Rua D do Jardim Chapadão, que tem. início' na,. Avenida 
Brasil» 

Artigo 2.0. "'Esta, Lei entrará em vigor na data de sua-pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrário.. 
: Faço Municipal de • Campinas, aos 19 de abril de 1961. 

MIGUEL VICENTE CURV 
PREFEITO MUNICIPAL 

... Publicada no Departamento do• Expediente, da Prefeitura Mu- 
nicipal, em 19 de abril.de 1961. 

DK. PLÍNIO DO AMARAL 
Respondendo pelo cargo de Diretor 
do Departamento do Expediente, 
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